
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
Estado da Bahia 

CNPJ 00.434.708/0001-50 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2024 

DISPENSA Nº 13/2024 

OBJETO: Prestação do serviço de seguro total para 01 (um) veículo da Câmara Municipal de 

Inhambupe, com cobertura anual contra acidentes em geral, danos causados pela natureza e 

assistência 24 horas. 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAR 

                           

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMPUBE /BA, acatando o resultado apresentado 

pela Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao parecer jurídico, referente ao Processo 

Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA N° 13/2024, com fulcro no art 75, Inciso II 

e § 3º da Lei n° 14.133/2021, não havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à 

regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a 

ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identificada, conforme preços unitários e totais a 

seguir: 

 

PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: MAPFRE SEGUROS GERAIS SA 

CNPJ Nº 61.074.175/0001-38 

ENDEREÇO: Avenida das Nações Unidas, nº 14261, Andar 29 ALA  A, Vila Gertrudes, São 

Paulo/SP, CEP 04794-000. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL  

(R$) 

1 

Contratação de Seguro Total 

de 01 (um) veículo 

pertencentes a frota oficial 

da Câmara Municipal de 

Inhambupe. 

22764 Unidade 01 1.454,89 1.454,89 DESCRIÇÃO: VEÍCULO –  

VOLKSWAGEN -VOYAGE- 1.6 

MSI FLEX 8v 4P 

ANO/MODELO: 2018/2019 

PLACA PLH0E77/CHASSI: 

9BWDB45U6KT059723. 

TOTAL R$ 1.454,89 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
Estado da Bahia 

CNPJ 00.434.708/0001-50 

 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de 

contratação direta. 

 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara Municipal, para 

assinar o Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei n° 14.133/2021. 

 

 

Inhambupe/Ba, 15 de julho de 2024. 

 

 

________________________________________ 

ERENILDO RAMOS DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
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